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Artigo	 200.º	 (Competência do Conselho de Ministros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              	 733
Artigo	 201.º	 Competência dos membros do Governo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                	 740
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Nota Prévia

1. Cumprindo o programa estabelecido, publica‑se agora a 2.ª edição do volum II 
da Constituição Portuguesa Anotada, que incide sobre os artigos 80.º a 201.º do texto 
constitucional (organização económica e organização do poder político, até ao Governo, 
inclusive).

Espera‑se que a nova edição do volume III e última possa ser dada a lume o mais 
cedo possível.

2. As anotações são distribuídas do seguinte modo:

Parte II
Organização económica

Título I
Princípios gerais
	 Artigos 80.º e 81.º	 –	Manuel Afonso Vaz/Manuel Fontaine 
	 Artigos 82.º e 83.º	 –	Rui Medeiros 
	 Artigo 84.º	 –	Rui Medeiros/Lino Torgal
	 Artigos 85.º a 89.º	 –	Rui Medeiros 

Título II
Planos
	 Artigos 90.º e 91.º	 –	Rui Medeiros 
	 Artigo 92.º	 –	Nazaré da Costa Cabral

Título III
Políticas Agrícola, Comercial e Industrial
	 Artigos 93.º a 96.º	 –	Rui Medeiros 
	 Artigo 97.º	 –	Rui Medeiros/Patrícia Fragoso Martins
	 Artigo 98.º	 –	Rui Medeiros 
	 Artigos 99.º e 100.º	 –	Rui Medeiros/Patrícia Fragoso Martins

Título IV
Sistema Financeiro e Fiscal
	 Artigos 101.º a 102.º	–	Nuno Cunha Rodrigues
	 Artigos 103.º e 104.º	–	Ana Paula Dourado/Paulo Marques
	 Artigos 105.º a 107.º	–	Eduardo Paz Ferreira/Maria d’Oliveira Martins

Parte III
Organização do Poder Político 

Título I
Princípios Gerais
	 Artigos 108.º a 119.º	–	Jorge Miranda

Título II
Presidente da República

Capítulo I
Estatuto e Eleição
	 Artigos 120.º a 132.º	–	Jorge Miranda
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Capítulo II
Competência
	 Artigos 133.º a 140.º	–	Jorge Miranda/Gonçalo Matias

Capítulo III
Conselho de Estado
	 Artigos 141.º a 146.º	–	Jorge Miranda

Título III
Assembleia da República

Capítulo I
Estatuto e Eleição
	 Artigos 147.º a 157.º	–	Jorge Miranda
	 Artigos 158.º a 160.º	–	Vitalino Canas 

Capítulo II
Competência
	 Artigos 161.º a 163.º	–	Jorge Miranda/Jorge Pereira da Silva
	 Artigos 164.º e 165.º	–	Jorge Miranda/Catarina Botelho
	 Artigos 166.º a 168.º	–	Jorge Miranda/Jorge Pereira da Silva
	 Artigos 169.º e 170.º	–	Jorge Miranda

Capítulo III
Organização e Funcionamento
	 Artigos 171.º a 181.º	–	Vitalino Canas

Título IV
Governo

Capítulo I
Função e Estrutura
	 Artigos 182.º a 186.º	–	Jorge Miranda

Capítulo II
Formação e Responsabilidade
	 Artigos 187.º a 196.º	–	Jorge Miranda

Capítulo III
Competência
	 Artigos 197.º a 201.º	–	Rui Medeiros

3.  As referências  jurisprudênciais,  devidas a Margarida Menezes Pimentel, estão 
atualizadas a maio de 2017.

4.  Tal como no volume I, só são indicados estudos específicos relativos aos artigos 
anotados. Obras de carácter geral acham‑se indicadas no início do volume I.




